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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00890962820198172001 

 

  

                                                 ARUANA SEGUROS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AYANE KATIELE FERNANDES SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AGRAVAMENTO DA LESÃO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no 

membro inferior direito com repercussão leve (25%), efetuando o pagamento no valor de R$2.362,50: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando a mesma 

lessão antes detectada pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no membro inferior direito com repercussão total (100%). 

Ressalta-se a discrepância entre as avaliações médicas. Administrativamente, foi apurada lesão no membro 

inferior direito com repercussão leve (25%) e no presente laudo judicial a lesão com repercussão total (100%), 

uma diferença de gradual de 75%. 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Pouto fult*§ãE§

ExMo (A). SR (A). DR (A). JUlz (A) DA 323 yARA CÍvel DA CAPITAI srçÃo r

PROC. : (mSXrG28.2019.8. 17 .2OOl

RECLAMANTE: AYANE KATIEIE FERNANDES SOUZA

RÉUS: SEGURADoRA LIDER tlos corusÓRclos Do SEGURo DPVAT e ARUANA

SEGUROS S'A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, plS/pASEP 19033820/;07, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e oue seia

Ínformado quando for tiberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 10 de fevereiro de 2020.

Poulo Femando Bezerru de Menezes Filho
cR[tt 76.868

frttédiro Pefito

L iai, .i ii}i.iii:,-ií:i

§ J.:iiií.:.1.'i;:'i::i.'-i. I:t::-ii.,i:,i{j:tj.Ci::il;.iair.iit}r,'i:il=iÊ.jliil.ii"ir-:.i]:
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Peuro hd**urtt
No do processo: ü189096'28.2019.8.17.2d,1

Nome Completo: AYANE l(ATlELE FERNANDES SOUZA

Assinatura do Reclamante hFr ô>
CPF: C96.fl6.22L22

Leudo de Verificção e Qurnfiftcção

InÍoror@ do Aci&xÚc

l,ocal do Acidente:

CARUARU -PE

Data do Acideme: 25.0412019

Avrlieçlo

Só prosegrrir anw derqo§túmdtta

If) DescreveÍ o qrlado clinico atrsl inforrrsdo:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontrâ(m)-sê

âcometidâ(s

»g) )--
t

VArA: 3d T VARÂ Cfr'ET DA CÂPíTÀL - SEçÃO I3

de L€sô€s Permenente§

fU Seguodo o o<me médico legal, podÊ6e afÍlaÍ $É o
quadro clínico cursa oom:

,1 [ai*6 apenas temporáÍias

trlXíoano an*ômico e/ou funcional defiritivo (sequelas)
,l.J\

Em caso de dano amdômico e/ol funcioÍal infoÍmar as

tmifâções fisicas iÍr€paráveis e definitivas FeserÍes no
vitirna.

UJA :^,1^ dlL HD t[á lesão cuja a etiologia (origem câusal) seja

exclusivamente dàrrente de acidente pessoal com velc'ulo

autc.motoÍ de via teÍIesüe?

,&^ rl[Nto

).
ú1

Á,r

V)Em da lesâo e/ou de traranrento, faz-se

necessário exame comPlementâÍ?

)
+

€a n D.l

"1[siru".q*po
»Éora"

Em caso de enquadramento dâ opçâo 
*a" ou de resposta

anrmaha ao item V fatoÍ NÂO pÍeencher os demais
b) as alEÍaÇões (diú$ções) pÍesenÍes no pammônio flsico

ú vititoa que sejam evolutiws e lempoíalmeflle

comptileis com o quâ&o doctÍnentado no primeiro

atendimento médico ho§pitalaÍ, considerando-se as medidas

campos abaixo assimlados.

teiâÉuticas tomadâs Ía üãuÍIu.

fi m, 94 gr14>

YI) Segundo o preüsto na tei 11.945 de 4 de junho de

Zús fã"or pmmover â quântiÍicâçâo dâG) lesão(Ôês)

pernr,anent{sj $re não sejâ(m) mâis suscetivel(is) a

i"ata*"rno corno sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou firncional(is) definitivo(s)' especifi cando,

segundo o anexo constanle à Lei 11.945/09' (s)
segn"úo(9 corporal(is) acometido(s) e ainda segmdo o

prwi$o em in§nmento legal. firmar a sn gra&ação:

Segmento corpôrâl acometido :

rrflrotrt (Dano analômico ou frrncional penmneme que

*.p"ror*t" " 
ídegrâ do partuútrio fisico e/qr mentâl da

üti'nâ).

tllúa.ciel (Dano amtômico dou funcional permanente

qrÉ-À.p.."o apeoâs paÍte do patrinÉnio fisico ey'ou

memal).

d,/-
C^^^-

descÍeva a(s) medida(s) teraÉutica(s)

r óo

UD Há iodica& de algrrrn tratanremo (em carlEo, PÍe§crito'
a ser prescrito), incluindo medidâs de reabilÍação?

r)f]s- »Eírya"

S€ sim,

indicada(s):

Éiti 4]iii.0ô{r8

ilü1en â ze §.t]r-: I'i c I rrs;* e rl.i c as. rii':rt irilii Ê ra i*i] ' e ':t:;
n

ij,.1

L
Ê

D!C§s RÍ t $ ',t

lL^ w

a^

H

I ).w

)r.rz

r

I

círr-.:

Num. 58907934 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/03/2020 10:47:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030910473986700000057933568
Número do documento: 20030910473986700000057933568



ienÍcras MÉDrcÀs
P^uo Ifr*.rm

secmento

dr 1Dc'
corporaÀ d4rrútima)

/, tt\r.\i ro Nrt

b.r)
ente que

a^)
b.2) Parciâl Incompleto (Dano

Anrtôm

I 
o Lesão

2" Lesão

50Plo Média 75Yo lúensa

Completo (Dano anatômico e/ou firncional 3" Lesào

I OYo Residual tr 25%o Leve

I 5oolo Media ! zsx tnr"o*

l0% Residual 2SVoLeve

50% Media ü 750lo Intensâ

Data da realização do exame médico legal:

0+ toà t2o2o

n

acf.

Paulo Femando de Filho

funcional permanente que comprometa apenas em parte a
um (ou mais de um) scgmento coçoral da vítima).

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vítima, segundo o previsto na alínea II s l.
Lei 6 .194/7 4 com redação introduzida pelo

40 Lesão

Informâções Complementares

seg

do art. 3' da
artigo 3l dâ

11.945/2009, correlacionando o percentual âo
vo dano, em cada segmento corporal acometido.

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes
a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de
acordo com os cri ao lado apres€ntados:

Marque o percentuâl

! roxnestauarfl 25Yo Leve

! 50olo Média ! 75% Intensâ

L
I

I

I t oozo nesiouat ! ,roro ,"".

CRM-PE:16.868

r
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: AYANE KATIELE FERNANDES SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00051

CONTA: 000000042706-3

Nr. da Autenticação 560358C21220BA6E
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